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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO 

Processo nº  114/2023 

Modalidade Pregão Eletrônico  19/2023 

Tipo “MENOR PREÇO GLOBAL"   

Dotações Orçamentárias nº (s)  02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.39.00 FICHA (58)  FONTE 
1500 

1ª Sessão Pública 21/12/2023 até às 08h00 - Recebimento das Propostas 

21/12/2023 às 08h30min – Início da sessão de disputa 

TIPO DE DISPUTA Aberto 

DA PARTICIPAÇÃO:  Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o respectivo objeto, 

cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Igaratinga 

como fornecedor, que atendam às exigências constantes 

deste Edital e respectivo Termo de Referência, mediante 

prévio credenciamento perante o provedor do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br.  

Objeto do certame  A presente licitação tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim 

de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, 

atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – 

GRO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Laudo Técnico 

das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – 

Emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário para 

períodos anteriores a 01/2023; Prestar Assessoria em 

Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de 

SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial 

S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os arquivos 

referentes SST para plataforma do eSocial). 

Edital O edital e anexo estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.igaratinga.mg.gov.br, sem qualquer custo para 

obtenção. 

Contatos e informações: Letícia Gomes Lara– Pregoeira 

Telefone (37) 3246-1134 – Ramal 35 

licitacao@igaratinga.mg.gov.br  

http://www.bll.org.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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1 - PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, através da Pregoeira devidamente nomeada, com anuência do PREFEITO 
MUNICIPAL DE IGARATINGA, no uso de suas atribuições legais torna público, para conhecimento 
dos interessados, a realização de LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, 
destinada a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar 
e acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – Emissão do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário para períodos anteriores a 01/2023; Prestar Assessoria em 
Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para 
o eSocial S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os arquivos referentes SST para plataforma do 
eSocial, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, mediante designação da Pregoeira e 
componentes da equipe de apoio, conforme as Portaria nº 831/2022 de 20 de maio de 2022, nos 
termos da Lei 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº. 1.521/2020, de 31 de julho de 2020, regulamenta o pregão eletrônico no âmbito 
do Município de Igaratinga MG, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga, 
Edição nº 1.322, Lei Complementar 123/2006, conforme disposições fixadas neste Edital, respectivo 
Termo de Referência e anexos.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h00min do dia 21/12/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 21/12/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 21/12/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, endereço 
eletrônico www.bll.org.br. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública da Prefeitura Municipal de Igaratinga, 
nomeada para o cargo de Pregoeira, através das Portarias nº  831/2022 de 20 de maio de 2022 e 
assessorada por equipe de apoio, contando com apoio técnico operacional do provedor do sistema 
eletrônico, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br.  

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Igaratinga/MG, disponível para acesso no site www.igaratinga.mg.gov.br. As demais 
condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato. 

2.4 – A licitação será realizada PREÇO GLOBAL. 

2.5 - Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; 

2.6 – O critério de julgamento adotado é MENOR PREÇO GLOBAL. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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2.7 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista na Lei Orçamentária Anual LOA – 2023, na seguinte classificação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA: 02.01.04.122.2.092-3.3.90.39.00 FICHA (58) – 
FONTE 1500  

2.7 – A vigência do contrato firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser aditivado até 60 
meses, conforme determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
3 - DO OBJETO 

3.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de 
Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar e acompanhar o 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – Emissão do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário para períodos anteriores a 01/2023; Prestar Assessoria em Saúde e 
Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial 
S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os arquivos referentes SST para plataforma do eSocial).  
 

4 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

4.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis (carta-contrato, nota de empenho, nota de autorização de fornecimento). 

4.2 – O prazo para assinatura do contrato, ou outro instrumento que o substitua, será de acordo com 
o item 22 deste edital. 

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da Igaratinga, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a. Advertência.  

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93;  

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega 
total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;  

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo.  

e. No caso de negligência, imperícia, imprudência a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) 
sobre o valor do contrato.  

f. No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do contrato.  
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g. No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

h. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de 
Igaratinga-MG pelo período de até 02 (dois) anos.  

5.2) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.  

5.3) A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação.  

5.4) O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a Administração 
Municipal.  

5.5) À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Município de Igaratinga pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes.  

5.6) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

5.7) Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
respectivo objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Igaratinga como fornecedor, que 
atendam às exigências constantes deste Edital e respectivo Termo de Referência, mediante prévio 
credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
www.bll.org.br.  

6.1.2 NOS ITENS DE CONTRATAÇÃO, DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CUJO VALOR 
TOTAL SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) PARTICIPARÃO EXCLUSIVAMENTE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ART. 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. NOS TERMOS DA REFERIDA NORMA, TAL EXCLUSIVIDADE 
DE PARTICIPAÇÃO OBJETIVA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL, A AMPLIAÇÃO DA EFICIÊNCIA DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS E O INCENTIVO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.  
 
6.1.3 SE NÃO HOUVER UM MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NÃO SE 
APLICARÁ O DISPOSTO NO ITEM 6.1.2, EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 49, INCISO II, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

6.1.4 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a apresentação de: 

http://www.bll.org.br/
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6.1.5 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede 
da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão expedida pela Junta 
Comercial será considerada válida pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
da sua emissão]. 

6.1.6 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte. 

6.1.7 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da 
empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como 
apresentação do balanço patrimonial do último exercício.  

6.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que: 
a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou liquidação; 
b) Não atenda às condições deste Edital, seu Termo de Referência e anexos; 
c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com quaisquer 
órgãos da Administração Pública; 
d) Enquadre-se nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 
e) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação; 
f) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
 
6.3 – Com finalidade comprobatória destas condições o licitante deverá anexar declaração própria 
ao sistema eletrônico, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 
6.4 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à autorização de 
funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de atuação comercial, 
demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo ou de autarquias competentes, 
conforme o caso. 
6.5 – A participação nesse pregão eletrônico impõe aos interessados apresentação de toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 
adotado (Bolsa de Licitações e Leilões  www.bll.org.br ). 
6.6 - O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações e Leilões, até, no mínimo, 03 (três) dias uteis antes da data de realização do pregão. 
6.7 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruírem do tratamento diferenciado 
e favorecido instituído pela LC 123/2006, além da apresentação da DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO FISCAL conforme modelo constante do ANEXO II deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, informar no campo próprio 
sua condição como empresa (ME ou EPP), estes com os documentos para habilitação. 
6.8 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a apresentação de: 
6.8.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede da 
Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão expedida pela Junta Comercial será 
considerada válida pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão]. 
6.8.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte. 

http://www.bll.org.br/
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6.8.1.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado na letra ‘b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser 
apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as 
penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como apresentação do balanço 
patrimonial do último exercício. 
 
6.8.2 – DA SUBCONTRATAÇÃO:  
6.8.2.1 É permitido a subcontratação parcial do objeto deste certame, devendo observar o seguinte:  
6.8.2.2 - A subcontratação NÃO é obrigatória e deverá ser analisada pelo Administrador no caso 
concreto.  
6.8.2.3 - A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da Contratada perante 
o órgão licitante.  
6.8.2.4 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de habilitação.  
6.8.2.5 – A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da 
respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para habilitação nesta licitação;  

6.8.2.6 - Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá a 
mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual 
autorizativa da providência; 

6.8.2.7 – A Subcontratante e subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no qual 
a CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os elementos 
de praxe.  
6.8.2.8 – A subcontratante é a CONTRATADA deste certame e a subcontratada é a empresa que 
executará a entrega subcontratados.  
6.8.2.9 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 

7 – INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer   
pessoa poderá impugnar este Edital. 

7.2 – A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo 
sistema “Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br”;  

7.3 - A impugnação enviada de forma eletrônica recomenda-se que a requerente faça contato 
telefônico para confirmar seu recebimento, (37) 3246-1134 – Ramal 35; 

7.4 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

7.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7.6 - A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do acolhimento da 
impugnação não afetar a formulação das propostas. 

7.7- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico sistema  “ Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br . 

http://www.bll.org.br/
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7.8 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 

7.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.10 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

7.11- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1 - As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bllcompras.org.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a divulgação da íntegra 
do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para abertura da 
sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 
integralmente os requisitos de habilitação constantes no edital.  

8.2 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

8.3 - O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.4 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada pregão 
eletrônico.  

8.5 - O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  

8.6 –  O licitante deverá fazer constar em sua proposta, sob pena de desclassificação:  

a) – Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos serviços a serem executados, com 
preços unitários, parciais e totais.  

8.6.1 – Poderá ser utilizado a planilha, anexo I do Termo de Referência para fazer a proposta 
solicitada acima. 

8.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o 
horário descrito neste edital, após não poderão mais promover alterações. 

 
9 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão virtual do pregão 
eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
10 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BLL 

10.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as atribuições enumeradas nas Portaria Municipal nº 831/2022, com apoio técnico 
operacional da provedora do sistema eletrônico. 

http://www.bllcompras.org.br/
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10.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu 
operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

10.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome da 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

10.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Município de 
Igaratinga MG. 

10.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Igaratinga - 
MG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

10.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

10.7 – No ato do credenciamento, caberá ao licitante demonstrar a sua condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, conforme item 6.8 deste edital. 

 
11 -  DA PARTICIPAÇÃO 

11.1 A participação neste pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observados:  

11.2 - data e horário limite estabelecidos neste instrumento convocatório. 

11.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

11.4 - É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 
decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 

11.5 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 

 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES. 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

12.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

mailto:contato@bll.org.br
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12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

12.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

12.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

12.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$10,00 (dez reais).  

12.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

12.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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12.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

12.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 

12.22. Havendo eventual empate entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

12.22.1 no país; 

12.22.2. por empresas brasileiras;  

12.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

12.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

12.25 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.26 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridos vinte e quatro horas 
após a comunicação dos fatos aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.27 - Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma e prazo constante 
do item 12.24.2, ficará impedida de licitar e contratar com o Município. 
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12.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 

1    13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 
1.521/2020. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

13.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail 
licitacao@igaratinga.mg.gov.br , no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

13.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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13.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

13.12 – Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste Edital poderá ser convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, para contratação, desde 
que aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor inclusive quanto ao preço. 

13.13 – As penalidades previstas em lei e neste Edital não se aplicam aos licitantes que forem 
convidados nos termos do subitem anterior. 

 
1  14. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

14.1 - O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital. 

14.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14.3 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as especificações dos produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou informações 
contendo as especificações dos produtos neste campo implicará na desclassificação da empresa, 
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

14.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste 
edital, constando:  

a) – Planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos serviços a serem executados, com 
preços unitários, parciais e totais.  

 14.4.1 Poderá ser utilizado a planilha, anexo I do Termo de Referência para fazer a proposta 
solicitada acima. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas 
neste edital. 

14.5 - A validade da proposta será de sessenta dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

 

1 15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15.7 Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma e prazo constante do 
item 15.1, ficará impedida de licitar e contratar com o Município. 

 

1  16. DO PAGAMENTO, REAJUSTE, REEQUILIBRIO E RETENÇÕES 
 

16.1  A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, emitida e entregue ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento, bem como os 
seguintes documentos: 
 
16.1.1 Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio 
ou sede; 
 
16.1.3 Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - 
SIMPLES, se for o caso, SENDO QUE NO CORPO DA NOTA FISCAL DEVERÁ COLOCAR A 
LEGISLAÇÃO COM A BASE LEGAL DO SIMPLES NACIONAL. 
 
16.1.4 Para cada etapa, quando aplicável, as listas de pessoas contratadas para atuar nas atividades 
desempenhadas, bem como cópias dos recibos que comprovem o pagamento de sua remuneração, 
para fins de comprovação da quitação das obrigações contraídas. 
 
16.1.5 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE após a protocolização da nota fiscal/fatura 
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA, sendo retido e recolhido todos os impostos, até o 15º dia útil do mês 
subsequente. 

 
16.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
 
16.1.6.1 Apresentação da comprovação discriminada neste Edital. 
 
16.1.7 O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
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ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
16.1.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)I = (6/100)I = 0,0001644 365 365 

TX= Percentual da taxa anual = 6%  

 

DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO IRRF DE ACORDO 
COM O DECRETO MUNICIPAL N º 1.872/2023, IN 1.234/2012 (ALTERADA PELA 2.145 DE 26 DE 
JUNHO DE 2023). 

CASO A EMPRESA SEJA OPTANTE PELA CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA DA RECEITA 
BRUTA – CPRB R-2060, DEVERÁ ANEXAR JUNTO COM A NOTA FISCAL A SEGUINTE 
DECLARAÇÃO, CASO NÃO COLOQUE SEJA SUSPENSO O PAGAMENTOA ATÉ A SEU ENVIO 
– ART. 10, § 5º DA IN RFB Nº 2053/2921: 

 

Declaração: 

 

Opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias 

Art. 10, § 6º da IN RFB nº 2053/2021 

 

Nome da empresa – 

CNPJ nº - 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do diposto no art. 10, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 
2053/2021, que a empresa acima identificada recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o 
valor da receita bruta, em substituição as contribuições previdenciárias incidente sobre a folha de 
pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da lei Federal  12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável. 

Local, data 

Representante legal 
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16.2 DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO 
O valor do Contrato será fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contados da data da proposta, haja 
vista a vedação de reajuste para periodicidade contratual inferior, nos termos do art. 28, da Lei nº 
9.069/95. 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da proposta de preços e, ocorrendo a 
hipótese de prorrogação, por período que ultrapasse a periodicidade de 12 (doze) meses, poderá ser 
concedido reajuste de preço mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
R = P0 {(I1/I0) - 1}, Onde: 

 
R = Valor do Reajuste; 

P0= Valor do preço básico a ser reajustado; 

I1 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data do aniversário da 
proposta; 

I0 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data da Proposta. 

Na hipótese de não ser ainda conhecido o I1, deve-se utilizar o último índice conhecido, devendo a 

complementação ou ressarcimento ocorrer em mediação posterior. 
 
Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena 
de, não    o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
 
Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 
    17 HABILITAÇÃO 

17.1 - Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido 
expedidos no máximo com antecedência de noventa dias da data da abertura da sessão virtual. 

17.2 – Para habilitação as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

17.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Prova de registro, na Junta Comercial, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
compreendendo: contrato de constituição e todas as alterações havidas após a constituição da 
empresa, tudo devidamente registrado quando a lei assim o exigir, sendo facultada a apresentação 
da última consolidação contratual e alterações posteriores, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores. 

b) Prova de inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo (e alterações), no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
17.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS (Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, fornecidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
respectivamente, em conjunto, nos termos da IN RFB n.º 734/2007 e do Decreto n.º 6.106/2007). A 
certidão conjunta PGFN/RFB será emitida em nome do estabelecimento matriz, ficando condicionada 
à regularidade fiscal de todos os estabelecimentos filiais, conforme disposto no §1º do art. 1º da 
IN/RFB n.º 734/2007; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal (Certidão Negativa de 
Débito); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e 
Imobiliários);   
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
f) Comprovação de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT) – documento fornecido pela Justiça 
do Trabalho emitida com base no art. 642 – A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado 
pela Lei n.º 12.440/2011. 
No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio de filial, deverá 
apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da matriz. Se a filial 
responsável pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no local da realização 
da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de ambas as filiais. 

OBSERVAÇÃO - São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito 
de negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

17.2.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto da licitação, bem como 

a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais. 

aa) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, ou em nome 
de terceiros, nem os que refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, 
e nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 
 
aaa) A Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 
fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar 
necessário. 
 
b) Comprovante de inscrição da empresa junto ao conselho profissional de classe ou entidade 
competente (CREA OU CAU E CRM). 
 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP seja 
declarada vencedora, quando atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
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Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no “subitem” deste Edital, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 
serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias 
anteriores à data fixada para o recebimento dos documentos. 
 

Caso todos os licitantes forem inabilitados ou não puderem comparecer a licitação, o(a) 
Pregoeiro(a) encaminhará os autos à autoridade competente para que esta análise a viabilidade 
de conceder aos licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis para envio de nova documentação de 
habilitação exigida, conforme disposto no art. 48, §3º da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993. 
 
 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste edital. 
 
17.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Nas hipóteses em que a certidão 
de recuperação judicial ou extrajudicial fornecida for positiva, deve a licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
17.2.5 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, 
artigo 7°, inciso XXXIII, assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de 
procuração hábil, nos termos da Lei, ANEXO II. 

b) declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 
representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, 
ANEXO II. 

c) declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada por representante legal da 
licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, caso o(a) proponente 
pretenda usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/2006 e 
alterações posteriores, ANEXO II. 



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 
                                                                                    CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

18 
 

d) Declaração de conhecimento dos termos do instrumento convocatório e inexistência de fato 
impeditivo, ANEXO II.  

e) Declaração de inidoneidade, ANEXO II. 

17.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

17.3.1 - Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será concedido um prazo de 05 
(cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável 
por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira. 

17.3.2 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente edital, sendo facultado à 
Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade o documento digital, fundamentadamente arguida. 

 
17.5 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

17.5.1 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, encerrada a fase 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
17.5.2 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los vencidos ou em desacordo com o 
estabelecimento neste edital. 

17.5.3 – Nos itens não exclusivos a MPE, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123/06, seguindo e a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 17.5.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

1    18 – RECURSOS 

18.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando a(s) decisão(ões) 
contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, 
sem adentrar no mérito recursal. 

18.3 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará decadência do 
direito. 

18.4 - Uma vez admitido o recurso, será aberto ao recorrente o prazo de 3 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual prazo de três    dias, 
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que fluirá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.6 - Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço constante deste 
Edital. 

 

     19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do  sistema  eletrônico 
(“chat”), e-mail, para acompanhar a sessão reaberta, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
19.2.1 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos 
de habilitação e/ou cadastros oficiais, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.  

 
      20  ADJUDICAÇÃO 

20.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das 
licitantes importará na decadência do direito recursal, competindo a Pregoeira adjudicar o objeto do 
certame. 

20.2 – Ocorrendo a interposição de recursos, caberá a autoridade superior a adjudicação da licitação. 

    21 HOMOLOGAÇÃO 

21.1 - Compete ao Prefeito Municipal de Igaratinga/MG ou ao Secretário requisitante, por delegação 
daquele, a homologação da licitação. 

21.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) 
proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

2   22 DO CONTRATO 

22.1 - O licitante adjudicatário deverá comparecer para assinatura do CONTRATO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE, no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data da efetiva convocação 
expedida pela Pregoeira, através de convocação via e-mail o do Município de Igaratinga/MG. 

22.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Pregoeira.  

22.1.2 - Para a assinatura DO CONTRATO, o Gestor verificará a manutenção da regularidade fiscal 
da adjudicatária. A perda da regularidade fiscal impede a assinatura e determina a decadência do 
direito da adjudicatária de fazê-lo.  
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22.1.3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Igaratinga MG, no site 
www.igaratinga.mg.gov.br. 

22.1.3.1 O valor pactuado poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de serviços prestados, 
conforme este edital. 

22.2 - A recusa injustificada em assinar o(s) contrato(s) ou aceitar/retirar o(s) instrumento(s) 
equivalente(s) dela decorrente(s), observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às 
sanções previstas nesse edital, na Lei 10.520/02 e lei 8.666/93. 

22.3 – O fornecimento, forma, prazos, local de entrega e demais informações, constam do Termo de 
Referência anexo a este edital, parte integrante do mesmo. 

22.4 - O licitante vencedor é responsável pela qualidade do objeto e está obrigado ao fornecimento 
das marcas propostas e aceitas pela administração municipal. 

22.5 – Os preços fixados são fixos e irreajustáveis admitindo-se, no entanto, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro, nos exatos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei 
8.666/93. 

22.6 - Os contratados obrigam-se a aceitar acréscimos e decréscimos, nos termos do disposto no 
§1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.7 – O prazo para assinatura do contrato, ou outro instrumento que o substitua, é de dois úteis, 
contados da data da intimação especifica, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e 
incorrer em multa de até 5% do preço total estimado para contratação. 

22.8 – Decorrido o prazo de assinatura sem manifestação do adjudicatário, é facultado do Município 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente 
atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

22.9 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-la mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento, cujo prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, a juízo da Administração, quando solicitado pelo licitante vencedor antes de seu término. 
 

23 OBRIGAÇÃO DO CONTRATADA 

23.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 

23.1.1 Realizar os serviços objeto da contratação, elencados no item 3 – da descrição dos serviços - 
do termo de referência, de acordo com a legislação e normas vigentes e por profissionais capacitados 
e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo assim o fiel 
cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista.  
 
23.1.2 Realizar os serviços objeto da contratação e elencados no item 3 – da descrição dos 
serviços – do termo de referência, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a 
atender integralmente as demandas do contratante.  

 
23.1.3. Realizar avaliação in loco das atividades e processos de trabalho da empresa, bem como dos 
riscos ambientais, para definições das ações dos programas a serem elaborados e ou atualizados.  

http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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23.1.4. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro dos 
respectivos prazos de vigência.  

 
23.1.5.  Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação 
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação 
pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade 
dos serviços prestados.  

 
23.1.6. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários do contratante conforme 
descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo período de 20 (vinte) anos após a 
demissão do funcionário do contratante ou enquanto durar a prestação destes serviços.  

 
23.1.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das 
obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à sua 
vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 
determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito.  

 
 

24 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

24.1  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.1.1 Enviar mensalmente para a CONTRATADA, em data a combinar entre as partes, 
comunicado de admissões, demissões e alterações de funções e lotações.  
24.1.2 Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
cumprimento de suas respectivas obrigações.  
24.1.3 Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido nos 
programas de medicina e segurança do trabalho.  
24.1.4 Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames dentro 
dos prazos estabelecidos no PCMSO.  
24.1.5 Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a 
execução do objeto em questão, de conformidade com o solicitado pela contratada.  
24.1.6 Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 
intermédio do setor competente.  
24.1.7 Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente 
atestada.  
 

 

25 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

25.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

26 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

27.1 - As normas disciplinadoras deste pregão eletrônico, indicada no preâmbulo deste edital, serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as 
proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
27.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão eletrônico, observar-se-á as regras do 
art. 110, da Lei 8.666/93. 
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 27.3 – O Prefeito Municipal de Igaratinga-MG ou o Secretário requisitante, por delegação daquele, 
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
27.4 - A apresentação da proposta de preços implicará em declaração de conhecimento e aceitação, 
por parte das licitantes, de todas as condições previstas neste edital e anexos. 
27.5 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase deste pregão eletrônico. 
27.6 - A adjudicação do objeto licitado não gera à adjudicatária direito à contratação. O direito gerado 
é de preferência no fornecimento, desde que atendidas as condições pactuadas. 
27.7 – É facultado à administração municipal, em qualquer fase desta licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
27.8 - Os casos omissos neste edital de pregão eletrônico serão solucionados pela Pregoeira com 
base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais 
de direito. 
27.9 – Fica eleito o FORO DA CAMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG para dirimir questões decorrentes 
desta licitação, em detrimento a qualquer outro, por mais privilegiado que se mostre. 
28.10 - ANEXOS AO EDITAL                                                                                                                                                             
ANEXO - I Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de declaração unificada; 
ANEXO III – Modelo proposta comercial 
ANEXO - IV Minuta do Contrato 

Igaratinga (MG), 06 de dezembro de 2023. 

 

 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 

Prefeito Municipal    

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

ANEXO – I – TERMO DE REFERENCIA  

1. DO OBJETO 
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Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento 

de Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar e 

acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – Emissão 

do Perfil Profissiográfico Previdenciário para períodos anteriores a 01/2023; Prestar Assessoria 

em Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho 

para o eSocial S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os arquivos referentes SST para plataforma 

do eSocial).  

2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação ora pretendida é justificada em virtude de atendimento as normas regulamentadoras 

que visam atender e assessorar as demandas do Departamento de Recursos Humanos na área 

de medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR7 e NR9, entre outras), que tratam da 

segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos 

direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para 

cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 A prestação de serviços deverá atender todas os estabelecimentos e todos os 

servidores da Prefeitura Municipal de Igaratinga. 

3.2 Os serviços deverão ser elaborados e executados de conformidade com a 

legislação vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o eSocial e, por profissionais 

capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando 

assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços 

prestados. 

 
 

3.3 SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS  

 

Quadro serviços Quant Unid. 
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1 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE 

MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

12 Mês 

2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PGR – PROGRAMA DE 

GERENCIAMENTOS DE RISCOS / GRO – GERENCIAMENTO DE 

RISCOS OCUPACIONAIS 

12 Mês 

3 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO 

12 Mês 

4 PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO 30 Unid. 

5 ASSESSORIA E GESTÃO SST – SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO NO ESOCIAL 

12 Mês 

6 EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS (ASO) 350 Unid. 

 

3.3.1 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: elaborar, atualizar, 

coordenar, gerenciar e realizar os exames médicos ocupacionais (clínicos e complementares); 

3.3.1.1 O prazo para conhecer o documento atual e/ou elaborar/atualizar é de 40 (quarenta) dias 

contados a partir da vigência do contrato.  

3.3.1.2 Responsabilizar pela implementação do programa e gestão quanto ao 

vencimento/realização dos exames ocupacionais. 

 

3.3.2 PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos / GRO - Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais: elaborar – incluindo as avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos 

ambientais, atualizar e gerenciar– sempre que necessário e assessorar na implementação do 

programa.  

3.3.2.2 O prazo para conhecer o documento atual e/ou elaborar/atualizar é de 40 (quarenta) dias 

contados a partir da vigência do contrato.  

3.3.2.2 Avaliações quantitativas que se fizerem necessárias não poderão ter cobrança de valor 

adicional ao valor do contrato. 

 

3.3.3 LTCAT -  Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho: elaborar, atualizar e 

gerenciar– sempre que necessário. 

3.3.3.1 O prazo para conhecer o documento atual e/ou elaborar/atualizar é de 40 (quarenta) dias 

contados a partir da vigência do contrato.  

 

3.3.4 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário.  
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3.3.4.1 Emitir sempre que solicitado para períodos anteriores a gestão do e-social. 

   

3.3.5  Assessoria e Gestão SST - Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial:  

 

3.3.5.1 Assessorar o Departamento de Recursos Humanos nas questões que envolvam Saúde e 

Segurança do Trabalho, emitindo orientações e pareceres. O prazo para atendimento das 

solicitações de orientações e pareceres é de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

solicitação do Departamento de Recursos Humanos.  

3.3.6 Assessorar, emitir e enviar os arquivos referentes SST para a plataforma do 

eSocial. O prazo para atendimento desse serviço é imediato à vigência do contrato e de acordo 

com as normativas do eSocial.  

 

3.3.7 Exames Médicos Ocupacionais: realizar e emitir ASO referente aos exames médicos 

ocupacionais pertinentes (admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao 

trabalho.  

3.3.7.1 O prazo para atendimento desse serviço é imediato à vigência do contrato.  

3.3.7.2 O prazo para agendamento dos exames médicos ocupacionais é de até 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da solicitação do Departamento de Recursos Humanos.  

3.3.7.3 Exames laboratoriais, de análises clínicas e exames complementares de diagnóstico, 

quando se fizerem necessários, segundo a função desempenhada pelo trabalhador e de acordo 

com a NR7, serão realizados a parte, pela Prefeitura Municipal de Igaratinga.  

3.3.7.4 A realização dos Exames Médicos Ocupacionais deverá ser realizada no Município 

de Igaratinga-MG.  

 

4. DA QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS  

4.4.1 A prefeitura Municipal de Igaratinga possui 450 servidores, tendo como 

referência o mês de Agosto de 2023. 

4.4.2 O número de funcionários pode variar mensalmente, devido às admissões e demissões 

ao longo do período.  

 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1  Realizar os serviços objeto da contratação, elencados no item 3 – da descrição dos 

serviços - deste termo, de acordo com a legislação e normas vigentes e por profissionais 
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capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo 

assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de 

soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista.  

5.2 Realizar os serviços objeto da contratação e elencados no item 3 – da descrição dos 

serviços - deste termo, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender 

integralmente as demandas do contratante.  

 

5.3. Realizar avaliação in loco das atividades e processos de trabalho da empresa, bem como 

dos riscos ambientais, para definições das ações dos programas a serem elaborados e ou 

atualizados.  

5.4. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro dos 

respectivos prazos de vigência.  

5.5.  Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação 

vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na 

legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade 

e idoneidade dos serviços prestados.  

5.6. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários do contratante 

conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo período de 20 (vinte) anos 

após a demissão do funcionário do contratante ou enquanto durar a prestação destes serviços.  

5.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das 

obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos 

à sua vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 

determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito.  

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.1 Enviar mensalmente para a CONTRATADA, em data a combinar entre as partes, 

comunicado de admissões, demissões e alterações de funções e lotações.  

6.1.2 Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para cumprimento 

de suas respectivas obrigações.  

6.1.3 Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido nos programas 

de medicina e segurança do trabalho.  

6.1.4 Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames dentro dos 

prazos estabelecidos no PCMSO.  
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6.1.5 Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a 

execução do objeto em questão, de conformidade com o solicitado pela contratada.  

6.1.6 Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 

intermédio do setor competente.  

6.1.7 Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente atestada.  

 
 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1 A vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado dentro dos limites 
da Lei, conforme art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

8 – DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO  

8.1  A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 02 (duas) vias, emitidas 
e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e 
pagamento, bem como os seguintes documentos: 

8.1.1 Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 
domicílio ou sede; 

8.1.3 Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
- SIMPLES, se for o caso, SENDO QUE NO CORPO DA NOTA FISCAL DEVERÁ COLOCAR A 
LEGISLAÇÃO COM A BASE LEGAL DO SIMPLES NACIONAL. 

8.1.4 Para cada etapa, quando aplicável, as listas de pessoas contratadas para atuar nas 
atividades desempenhadas, bem como cópias dos recibos que comprovem o pagamento de sua 
remuneração, para fins de comprovação da quitação das obrigações contraídas. 

8.1.5 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE após a protocolização da nota fiscal/fatura 
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA, sendo retido e recolhido todos os impostos, até o 15º dia útil do mês 
subsequente. 

 

8.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

8.1.6.1 Apresentação da comprovação discriminada neste Edital. 

8.1.7 O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

8.1.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga; 
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I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)I = (6/100)I = 0,0001644 365 365 

TX= Percentual da taxa anual = 6%  

8.1.9 DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO IRRF DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N º 1.872/2023, IN 1.234/2012 (ALTERADA PELA 
2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 

8.1.10 CASO A EMPRESA SEJA OPTANTE PELA CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA  DA 
RECEITA BRUTA – CPRB R-2060, DEVERÁ ANEXAR JUNTO COM A NOTA FISCAL A 
SEGUINTE DECLARAÇÃO, CASO NÃO COLOQUE SEJASUSPENSO O PAGAMENTOA ATÉ A 
SEU ENVIO – ART. 10, § 5º DA IN RFB Nº 2053/2921: 

 

Declaração: 

 

Opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias 

Art. 10, § 6º da IN RFB nº 2053/2021 

 

Nome da empresa – 

CNPJ nº - 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do diposto no art. 10, § 6º, da Instrução Normativa RFB 
nº 2053/2021, que a empresa acima identificada recolhe a contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor da receita bruta, em substituição as contribuições previdenciárias incidente sobre a 
folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da lei Federal  12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável. 

Local, data 

Representante legal 

 

8.2 DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO 

O valor do Contrato será fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contados da data da proposta, 
haja vista a vedação de reajuste para periodicidade contratual inferior, nos termos do art. 28, da 
Lei nº 9.069/95. 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da proposta de preços e, ocorrendo 
a hipótese de prorrogação, por período que ultrapasse a periodicidade de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedido reajuste de preço mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

R = P0 {(I1/I0) - 1}, Onde: 

R = Valor do Reajuste; 

P0= Valor do preço básico a ser reajustado; 

I1 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data do aniversário da proposta; 
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I0 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data da Proposta. 

Na hipótese de não ser ainda conhecido o I1, deve-se utilizar o último índice conhecido, devendo 
a complementação ou ressarcimento ocorrer em mediação posterior. 

Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena 
de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 

Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de 
acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 

9 - AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

9.1 Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, II, da Lei Federal 8.666⁄93 e suas alterações, o 

setor de compras de Município, realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto 

a 03 (três) empresas do ramo, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 

10 - METODOLOGIA: 

10.1 O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL. (Único Lote). 

11 –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista na Lei Orçamentária Anual LOA – 2023, na seguinte classificação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA: 02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.39.00 FICHA 58 
FONTE 1500  

12– SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da Igaratinga, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a. Advertência.  

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93;  

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega 
total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;  

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo.  

e. No caso de negligência, imperícia, imprudência a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) 
sobre o valor do contrato.  



             Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                Estado de Minas Gerais 
                                                                                    CNPJ: 18.313.825/0001-21 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

30 
 

f. No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do contrato.  

g. No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

h. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de 
Igaratinga-MG pelo período de até 02 (dois) anos.  

12.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.  

12.3 A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga no prazo 
máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação.  

12.4 O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a Administração 
Municipal.  

12.5 À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Município de Igaratinga pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes.  

12.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

12.7 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
Igaratinga, 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Welinton Gomes de Lima 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento  

 
ANEXO – II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Igaratinga Estado de Minas Gerais 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2023 

 
 
OBJETO -. 

 
 
Pelo presente instrumento,   a   empresa   .................................................,   CNPJ   nº   
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......................,   com   sede   na..........................................., através de seu representante legal infra-
assinado, que: 
 
(  )  1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências edilícias. 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela 
Lei nº 9.854/99. 
 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº                e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 
 
9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 19/2023 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 
 
.............................................................................., ........, .................. de 2023. 
Local e Data 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nome do licitante:     

Endereço Completo:  CNPJ:    

Telefone/E-mail:   

Dados Bancários para recebimento:______ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº114/2023 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 
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OBJETO - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o 

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; 

Elaborar, atualizar e acompanhar o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - 

LTCAT; PPP – Emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário para períodos anteriores a 

01/2023; Prestar Assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de SST - 

Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os 

arquivos referentes SST para plataforma do eSocial). 

 

Quadro serviços Quant Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PCMSO – 

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 

SAÚDE OCUPACIONAL 

12 mês   

2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PGR – 

PROGRAMA DE GERENCIAMENTOS DE 

RISCOS / GRO – GERENCIAMENTO DE 

RISCOS OCUPACIONAIS 

12 mês   

3 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LTCAT – 

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO 

12 mês   

4 PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO 

30 Unidade   

5 ASSESSORIA E GESTÃO SST – SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO NO 

ESOCIAL 

12 mês   

6 EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS 

(ASO) 

350 Unidade   

 

Valor total – R$ 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 

 

 

Local e data. 

  

(Assinatura do representante legal da empresa)   

Nome 

RG/CPF 
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ANEXO – IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°XXXX /2023 

   PREGÃO ELETRÔNICO  Nº - 19/2023   -   PROCESSO LICITATORIO Nº - 114/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATINGA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.313.825/0001-21, com sede na Praça Manuel de Assis, 
272, centro – Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa Fonseca, casado, 
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agente político, portador da carteira de identidade nº MG - 
11.325.803/SSPMG e CPF nº 045.570.456-26. 

CONTRATADA: 

 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a  Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente CONTRATO a Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, 

atualizar e coordenar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de Riscos - 

PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar e acompanhar o 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – Emissão do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário para períodos anteriores a 01/2023; Prestar Assessoria em 

Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho 

para o eSocial S2210, S 2220, S2240 (emitir e enviar os arquivos referentes SST para 

plataforma do eSocial). 

Quadro serviços Quant Unid. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PCMSO – 

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 

SAÚDE OCUPACIONAL 

12 mês   

2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PGR – 

PROGRAMA DE GERENCIAMENTOS DE 

RISCOS / GRO – GERENCIAMENTO DE 

RISCOS OCUPACIONAIS 

12 mês   

3 ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LTCAT – 

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO 

12 mês   

4 PPP – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO 

30 Unidade   

5 ASSESSORIA E GESTÃO SST – SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO NO 

ESOCIAL 

12 mês   

6 EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS 

(ASO) 

350 Unidade   

 
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZOS  
2 - O prazo de vigência do presente contrato inicia-se após sua assinatura com duração de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93, art. 57 e suas 
alterações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: VALORES 
3.1 - O valor do presente contrato é o constante no quadro abaixo, Processo Licitatório nº 
114/2023, Pregão Eletrônico nº 19/2023, sendo totalizando o valor de  R$,00 (       ).  

 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  
4.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 02 (duas) vias, emitidas 
e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e 
pagamento, bem como os seguintes documentos: 

4.1.1 Certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 
domicílio ou sede; 

4.1.3 Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
- SIMPLES, se for o caso, SENDO QUE NO CORPO DA NOTA FISCAL DEVERÁ COLOCAR A 
LEGISLAÇÃO COM A BASE LEGAL DO SIMPLES NACIONAL. 

4.1.4 Para cada etapa, quando aplicável, as listas de pessoas contratadas para atuar nas 
atividades desempenhadas, bem como cópias dos recibos que comprovem o pagamento de sua 
remuneração, para fins de comprovação da quitação das obrigações contraídas. 

4.1.5 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE após a protocolização da nota fiscal/fatura 
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA, sendo retido e recolhido todos os impostos, até o 15º dia útil do mês 
subsequente. 

4.1.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

4.1.6.1 Apresentação da comprovação discriminada neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA:  DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
5.1 O valor do Contrato será fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contados da data da 
proposta, haja vista a vedação de reajuste para periodicidade contratual inferior, nos termos do 
art. 28, da Lei nº 9.069/95. 

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da proposta de preços e, ocorrendo 
a hipótese de prorrogação, por período que ultrapasse a periodicidade de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedido reajuste de preço mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

R = P0 {(I1/I0) - 1}, Onde: 

 
R = Valor do Reajuste; 

P0= Valor do preço básico a ser reajustado; 

I1 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data do 

aniversário da proposta; 

I0 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior à data da 
Proposta. 

Na hipótese de não ser ainda conhecido o I1, deve-se utilizar o último índice conhecido, devendo 
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a complementação ou ressarcimento ocorrer em mediação posterior. 
 
Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena 
de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
 
5.2 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de 
acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA SEXTA: RECURSOS FINANCEIROS 
6.1 - As despesas correspondentes à execução de trabalhos constantes deste CONTRATO 
correrão por conta da (s) Dotação (s) Orçamentária(s) nº(s):  
02.01.04.122.0043.2.092-3.3.90.39.00 FICHA 58 FONTE 1500  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RETENÇÕES 
7.1 DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO IRRF DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N º 1.872/2023, IN 1.234/2012 (ALTERADA PELA 
2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 

7.2 CASO A EMPRESA SEJA OPTANTE PELA CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA  DA 
RECEITA BRUTA – CPRB R-2060, DEVERÁ ANEXAR JUNTO COM A NOTA FISCAL A 
SEGUINTE DECLARAÇÃO, CASO NÃO COLOQUE SEJASUSPENSO O PAGAMENTOA ATÉ A 
SEU ENVIO – ART. 10, § 5º DA IN RFB Nº 2053/2921: 

 

Declaração: 

Opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias 

Art. 10, § 6º da IN RFB nº 2053/2021 

 

Nome da empresa – 

CNPJ nº - 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do diposto no art. 10, § 6º, da Instrução Normativa RFB 
nº 2053/2021, que a empresa acima identificada recolhe a contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor da receita bruta, em substituição as contribuições previdenciárias incidente sobre a 
folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da lei Federal  12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável. 

Local, data 

Representante legal 

 

 
CLAUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 É permitido a subcontratação parcial do objeto deste contrato, devendo observar o seguinte:  
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8.1.1 - A subcontratação NÃO é obrigatória e deverá ser analisada pelo Administrador no caso 
concreto.  
8.1.2 - A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade da Contratada 
perante o órgão licitante.  
8.2.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
habilitação.  
8.2.4 – A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da 
respectiva documentação, que deve corresponder a exigida para habilitação nesta licitação;  

8.2.5 - Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá a 
mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula 
contratual autorizativa da providência; 

8.2.6 – A Subcontratante e subcontratada deverão celebrar o Contrato de subcontratação, no qual 
a CONTRATANTE comparecerá na condição de interveniente anuente, contendo todos os 
elementos de praxe.  
8.2.7 – A subcontratante é a CONTRATADA deste certame e a subcontratada é a empresa que 
executará a entrega subcontratados.  
8.2.8 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
CLAUSULA NONA – DA GESTORA E DO FISCAL DO CONTRATO: 
9.1 O gestor do contrato será o respectivo Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
o Senhor Welinton Gomes de Lima o qual controlará todo o processo de prestação de serviço e 
terá as seguintes atribuições: 
9.1.1 - Organizar o contrato e os termos aditivos;  
9.1.2 - Fiscalizar se a garantia foi prestada, se for o caso;  
9.1.3 - Controlar o prazo de vigência e execução;  
9.1.4 - Solicitar prorrogação e aditivos; 
9.1.5 - Analisar proposta de prorrogação;  
9.1.6 - Fiscalizar condições de habilitação e técnicas;  
9.1.7 - Verificar o pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;  
9.1.8 - Manter controle da ordem cronológica de pagamentos.   
9.1.9 – Analisar os reequilíbrios e os reajustes. 
9.2 A fiscal do contrato será a responsável Flávia Cristina Almeida Mota e terá as seguintes 
obrigações:  
9.2.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;  
9.2.1 - Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
9.2.2 - Analisar a qualidade e quantidade dos serviços prestados; 
9.2.3 - Verificar o cumprimento do cronograma físico-financeiro dos serviços, principalmente na 
implantação do sistema; 
9.2.4 - Propor soluções e sanções cabíveis. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
10.1 São obrigações da CONTRATADA: 
10.1 Realizar os serviços objeto da contratação, elencados no item 3 – da descrição dos serviços 
- deste termo, de acordo com a legislação e normas vigentes e por profissionais capacitados e 
legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo assim o fiel 
cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista.  
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10.2 Realizar os serviços objeto da contratação e elencados no item 3 – da descrição dos 
serviços - deste termo, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender 
integralmente as demandas do contratante.  
10.3. Realizar avaliação in loco das atividades e processos de trabalho da empresa, bem como 
dos riscos ambientais, para definições das ações dos programas a serem elaborados e ou 
atualizados.  
10.4. Dar continuidade aos programas já implementados, elaborando e ou atualizando, dentro dos 
respectivos prazos de vigência.  
10..5.  Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação 
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na 
legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade 
e idoneidade dos serviços prestados.  
10.6. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários do contratante 
conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo período de 20 (vinte) anos 
após a demissão do funcionário do contratante ou enquanto durar a prestação destes serviços.  
10.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não cumprimento das 
obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos à 
sua vontade, tais como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 
determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito.  
 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1.1 Enviar mensalmente para a CONTRATADA, em data a combinar entre as partes, 
comunicado de admissões, demissões e alterações de funções e lotações.  
10.1.2 Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para cumprimento 
de suas respectivas obrigações.  
10.1.3 Cumprir integralmente a parte que cabe à empresa conforme estabelecido nos programas 
de medicina e segurança do trabalho.  
10.1.4 Providenciar a convocação de seus funcionários para a realização dos exames dentro dos 
prazos estabelecidos no PCMSO.  
10.1.5 Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a 
execução do objeto em questão, de conformidade com o solicitado pela contratada.  
10.1.6 Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 
intermédio do setor competente.  
10.1.7 Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente atestada.  
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
11.1 O objeto do presente certame será prestado imediatamente após a assinatura do contrato e 
emissão da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO nas condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo 
de Referência e documentação deste pregão. 
11.2 Todas as observações que o licitante precisa saber para obter o objeto da presenta licitação 
estão descritas no Termo de Referência, anexo do edital. 
11.3 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a PRESTAR os serviços de acordo com 
as especificações designadas pelo Requisitante. 
11.4 As despesas decorrentes do transporte, impostos, taxas, combustível e outros  correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora, inclusive encargos previdenciários e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA 
BANCÁRIA, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS 
A CONTRATADA para realizar os serviços arcará com todas as despesas decorrentes do mesmo, 
incluindo custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação, deslocamento do 
pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, bem como responder por quaisquer ônus, 
despesas e obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentária, 
tributária, encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, 
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decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de 
serviços incluídos no objeto do contrato, isentar a administração municipal de toda e qualquer 
custo, despesa e ônus a qualquer título. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA:  DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe 
ao art. 65 da Lei  Federal nº 8.666/93. 
13.2 – O presente contrato poderá ser prorrogado caso se configure algumas das hipóteses 
elencadas no § 1º do artigo 57 da Lei Federal de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO 
14.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Administração da Igaratinga, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a. Advertência.  
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93;  
c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega 
total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;  
d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo.  
e. No caso de negligência, imperícia, imprudência a multa será, no máximo, de 3% (três por cento) 
sobre o valor do contrato.  
f. No caso do contrato se conduzir dolosamente durante o fornecimento, a multa será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do contrato.  
g. No caso de abandono do fornecimento, além de outras combinações legais, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  
h. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal de 
Igaratinga-MG pelo período de até 02 (dois) anos.  
14.2) A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
14.3) A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Igaratinga no prazo 
máximo de 10(dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação.  
14.4) O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal.  
14.5) À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 
ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Igaratinga pelo período de até (05) cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes.  
14.6) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
14.7) Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CESSÃO 
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16.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o presente CONTRATO. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO COMPROMISSO E PUBLICAÇÃO 
17.1 – A CONTRATADA obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do edital de 
Pregão Eletrônico nº 19/2023, passando este a fazer parte integrante deste contrato. 
17.2 – Este contrato deverá ser publicado no jornal do Município de Igaratinga para seus efeitos.   
 
CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
18.1 Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, pelo  Pregão 
Eletrônico nº 19/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO 
19.1 - É eleito o foro da Comarca de Pará de Minas-MG, para dirimir as dúvidas ou pendências 
oriundas do presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma devidamente testemunhados. 
 

Município de Igaratinga/MG, XX   de   de 2023 
                                             

Fábio Alves Costa Fonseca 
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

Welinton Gomes de Lima 
Gestor do Contrato 
 
Flávia Cristina Almeida Motda 
Fiscal do Contrato  
 
TESTEMUNHAS:      
1__________________________________________________________     
NOME:                                              CPF:                              
2_________________________________________________________ 
NOME:                                               CPF:    


